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Jaraguá do Sul, 19 de maio de 2022.
Comissão de Monitoramento e Avaliação do Programa Bolsa Cultural
Portaria 718/2019, 9 de agosto de 2019

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 005/2022—FMS - COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Publicação Nº 3928511

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.º 005/2022—FMS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Código registro TCE: B4B8EFA3FA725FF100ED5F77DB6BE443C1379FE0

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por intermédio do Senhor Secretário Municipal da Administração e do Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde, informam aos interessados que está alterando o Anexo VII e Anexo IX do Edital, promovendo inclusão dos seguintes procedimentos: 
(02.13.01.072-0- PESQUISA DE SARS-COV-2 POR RT – PCR e 02.14.01.016-3 - TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE SARS-COVID-2). O 
Edital Versão II, contendo a alteração, estará disponível no site do Município a partir de 26/05/2022.
As demais informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 23 de maio de 2022.
DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal da Administração

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde/Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 10/2022-FMS - COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Publicação Nº 3928516

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.º 10/2022-FMS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Código registro TCE: 658B41459689282F38534800379415A57FEE0CDE

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por intermédio do Senhor Secretário Municipal de Administração e o Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde, informam aos interessados que está alterando o valor da complementação da consulta especializada, constante no Item 02 – Ob-
jeto, no Anexo VII e no Anexo IX do Edital. O Edital VERSÃO II, contendo as alterações, estará disponível no site do Município a partir de 
26/05/2022. As demais informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 23 de maio de 2022.
DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal da Administração

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde/Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL N° 004/2022/SEMSA - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, 
MÉDICO CLÍNICO GERAL E AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 004/2022/SEMSA

Publicação Nº 3928132

EDITAL N° 004/2022/Semsa
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIA-
TRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, MÉDICO CLÍNICO GERAL E AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 004/2022/Semsa
Na CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFICAÇÃO, item 3.2.,

Onde se lê:
• Entrega dos documentos constantes nos itens 3.3 e 3.4 deste edital, em envelope lacrado, na Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá 
do Sul, no período de 17 à 23 de maio de 2022, das 08h às 11h e das 13h às 16h.

Leia-se:
• Entrega dos documentos constantes nos itens 3.3 e 3.4 deste edital, em envelope lacrado, na Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá 
do Sul, no período de 17 à 25 de maio de 2022, das 08h às 11h e das 13h às 16h.

EDITAL N° 004/2022/SEMSA - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA EDITAL N° 004/2022/SEMSA - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, 
EDITAL N° 004/2022/SEMSA - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA EDITAL N° 004/2022/SEMSA - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, 
MÉDICO CLÍNICO GERAL E AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 004/2022/SEMSA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, 

Publicação Nº 3928132
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Na CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFICAÇÃO, item 3.7.,

Onde lê:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e 

Processos Seletivos”, no dia 26 de maio de 2022.

Leia-se:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e 

Processos Seletivos”, no dia 30 de maio de 2022.

Na CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO, item 4.1.,

Onde se lê:
-

cesso Seletivo, através do preenchimento do Formulário de Recurso (Anexo I) e protocolado na Secretaria Municipal de Saúde no dia 27 de 
maio de 2022, das 08h às 11h e das 13h às 16h.

Leia-se:
-

cesso Seletivo, através do preenchimento do Formulário de Recurso (Anexo I) e protocolado na Secretaria Municipal de Saúde no dia 31 de 
maio de 2022, das 08h às 11h e das 13h às 16h.

Na CLÁUSULA QUINTA – CLASSIFICAÇÃO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO, item 5.1.,

Onde se lê:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e Proces-

Leia-se:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e Proces-

No ANEXO V – CRONOGRAMA,

Onde se lê:

Entrega dos Documentos 17 à 23 de maio de 2022

E entrega dos documentos em envelope lacrado na Secretaria Municipal 
de Saúde, situada na rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – 
89259-590 – Jaraguá do Sul – SC.
Horário: 08h às 11h e das 13h às 16h.

26 de maio de 2022
No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,
no link “Concursos Públicos e Processos Seletivos”

Recursos
27 de maio de 2022

Entrega do formulário, anexo I na Secretaria Municipal de Saúde, situada 
na rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – 89259-590 – Jaraguá do 
Sul – SC
Horário: 08h às 11h e das 13h às 16h.

02 de junho de 2022

No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,

Município - DOM

Leia-se:

Entrega dos Documentos 17 à 25 de maio de 2022

E entrega dos documentos em envelope lacrado na Secretaria Municipal 
de Saúde, situada na rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – 89259-
590 – Jaraguá do Sul – SC.
Horário: 08h às 11h e das 13h às 16h.

30 de maio de 2022
No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,
no link “Concursos Públicos e Processos Seletivos”

Recursos
31 de maio de 2022

Entrega do formulário, anexo I na Secretaria Municipal de Saúde, situada 
na rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – 89259-590 – Jaraguá do 
Sul – SC
Horário: 08h às 11h e das 13h às 16h.

07 de junho de 2022

No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,

Município - DOM
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As demais situações do referido Edital permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul, 23 de maio de 2022.
Vane Maria Dorneles Duarte
Presidente Comissão – Edital Nº 004/2022/Semsa

Alceu Gilmar Moretti
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3928517

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Tipo: Menor Preço Por Item
Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 14.160/2020, Lei Complementar 147/2014 e Lei Federal nº 8.666/1993.
Código registro TCE: FBD6B09A4DF4D516227C748B9F1182CAD56F894E

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, à aquisição de 01 (um) veículo novo, tipo Van passageiro, com acessibilidade, zero quilô-
metro, ano de fabricação e modelo 2021/2022, em conformidade com as normas do CONTRAN, para uso do Fundo Municipal de Saúde, 

-
mo de Referência.
DIA/HORÁRIOS:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 08/06/2022 – Horas 13:00:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 08/06/2022 – Horas 13:15:00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
RETIRADA DO EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.jaraguadosul.sc.gov.br
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (ESCLARECIMENTOS):
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br Lucimara/FMS
Telefone (47) 2106-8118

VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: R$ 266.965,00 (duzentos e sessenta e seis mil novecentos e sessenta e cinco reais).

Jaraguá do Sul (SC), 12 de maio de 2022.

DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - COMUNICADO
Publicação Nº 3928519

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Tipo: Menor Preço Por Item

COMUNICADO

O Município de Jaraguá do Sul através do Secretário Municipal de Administração, comunica aos interessados, que considerando a necessi-

DIA/HORÁRIOS:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 30/05/2022 – Horas 13:00:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 30/05/2022 – Horas 13:15:00
As demais informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 24 de maio de 2022.

DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração
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Nº Auto de Infração
Preliminar

Data da Emissão
Inscrição Municipal/
Cadastro

Contribuinte/Respon-
sável

Valor R$

787/2022 10/2022 03/05/2022 274221
STELA MARIS DE OLI-
VEIRA RAULINO

2.206,40

EDITAL Nº 004/2022/SEMSA
Publicação Nº 3901302

EDITAL Nº 004/2022/Semsa
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIA-
TRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, MÉDICO CLÍNICO GERAL E AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei Complementar Muni-
cipal nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, faz saber que, encontram-se abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSI-
QUIATRA, MÉDICO CLÍNICO GERAL E AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, nas condições e prazos previstos no presente Edital.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O presente processo de contratação será organizado e conduzido pela Comissão Especial designada pela Portaria nº 115/2022/Semsa e 
regido pelo art. 37, inciso IX da Constituição Federal, pela Lei Complementar Municipal n° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e suas 

2. Este Edital de Processo Seletivo nº 004/2022/Semsa, para todos os efeitos, terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data de 

de validade do Edital de Processo Seletivo nº 004/2022/Semsa.

4. O período de validade estabelecido para este Edital de Processo Seletivo nº 004/2022/Semsa não gera para o Município de Jaraguá do 

5. Todos os atos e avisos relacionados a este edital, até a data de sua homologação, estarão disponíveis no site “https://www.jaraguadosul.
sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e Processos Seletivos”.

6. Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos serão considerados intempestivos, seja qual for o motivo do atraso alegado pelo 
candidato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

para atuar nas Unidades de Saúde do Município de Jaraguá do Sul, por até 02 anos, tendo em vista a excepcional necessidade da Adminis-
tração Pública, conforme quadro de cargos, vagas, requisitos, carga horária e vencimentos constantes no Anexo II.

em uma das vagas disponíveis nas Unidades de Saúde, sendo:
Médico Especialista – Pediatra – 20h semanais ;
Médico Especialista – Psiquiatra – 20h semanais;
Médico Clínico Geral – 20h semanais;
Médico Clínico Geral – 40h semanais;
Auxiliar em Saúde Bucal – 40h semanais.

Complementar Municipal nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, devidamente inscritos no RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
através de contratação em caráter emergencial, para atender necessidade temporária decorrente de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período até o limite de 2 (dois) anos.

1.4. A contratação temporária será adotada nas hipóteses previstas nos incisos IV, VI e VII do artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 
102/2010, de 12 de novembro de 2010, e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

EDITAL Nº 004/2022/SEMSA

EDITAL Nº 004/2022/Semsa
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIA-PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIA
TRA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, MÉDICO CLÍNICO GERAL E AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
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-
nistração pública:

I – nacionalidade brasileira;
II – idade mínima de dezoito anos;
III – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – aptidão física e mental;
V – nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

2.2. É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 2.1, observando ainda a 
vedação de acumulação de cargos públicos, de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal, e inexistência de penalidade por Processo 
de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

2.3. As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Edital de Processo Seletivo nº 004/2022/Semsa são as indicadas no Anexo III 
deste Edital.

2.4. O candidato aprovado no Edital de Processo Seletivo nº 004/2022/Semsa e que vier a ser convocado para o cargo público a que con-
correu, será alocado para trabalhar nas Unidades de Saúde do Município de Jaraguá do Sul, podendo em qualquer tempo da vigência do 
contrato ser transferido de local de trabalho para atender interesses e necessidades da instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFICAÇÃO

exigidos para o exercício das atribuições dos cargos.

3.1.1 O candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição no Processo Seletivo 004/2022/Semsa.

3.1.3 É de total responsabilidade do candidato providenciar e entregar os documentos conforme solicitado nos itens 3.3 e 3.4.

https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=Inscricao-
Terceirizado&method=onStart&codigo=15270306

· Entrega dos documentos constantes nos itens 3.3 e 3.4 deste edital, em envelope lacrado, na Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá 

3.3. No período estipulado para entrega dos documentos, o candidato deverá anexar obrigatoriamente:

Documento Cargo

a) Ficha de inscrição (online) impressa e assinada pelo candidato; Todos

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (dentro do período de validade) Médico Clínico Geral e Médico Especialista – Pediatra e Psiquiatra
Todos
Auxiliar em Saúde Bucal

e) Cópia do diploma de curso superior Médico Clínico Geral e Médico Especialista – Pediatra e Psiquiatra
Médico Especialista – Pediatra e Psiquiatra

-
lista (RQE)

Médico Especialista – Pediatra e Psiquiatra

candidato da seguinte forma:

30 pontos
20 pontos

pretendido:
10 pontos

d) Documento comprobatório de experiência de trabalho na área de atuação, do período 
-

-
dor constando período de início e término do trabalho.

1 ponto para cada 6 meses de trabalho na área (não 

mesmo período)
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-
tivamente.

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e 
Processos Seletivos”, no dia 26 de maio de 2022.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO

-
cesso Seletivo, através do preenchimento do Formulário de Recurso (Anexo I) e protocolado na Secretaria Municipal de Saúde no dia 27 de 

CLÁUSULA QUINTA – CLASSIFICAÇÃO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e Proces-

CLÁUSULA SEXTA – DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

Constituição Federal, da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e pela Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a 

e anexar laudo médico pericial comprobatório, e que a mesma é compatível com o exercício do cargo ao qual se inscreveu.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

-
dades da Secretaria Municipal de Saúde.

candidato, seja qual for o motivo alegado.

7.2. O candidato convocado para contratação deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul.

7.3. Não será permitido ao candidato contratado e em exercício, desistir de parte de sua carga horária, exceto quando for de interesse da 
Administração.

da habilitação/escolaridade.

7.4.1. A critério do médico do trabalho, poderão ser solicitados exames médicos complementares.

Pessoas, tendo prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para a efetivação de sua contratação, sob pena de perda do direito ao preenchimento 
da vaga.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

8.2. Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual do Médico Especialista – Pediatra, Médico 
Especialista – Psiquiatra, Médico Clínico Geral e Auxiliar em saúde Bucal, ocupantes de cargos tomados como paradigma.

8.3. Aplica-se ao contratado nos termos deste Edital o disposto:

II – no artigo da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, relativo ao direito de petição;
III – nos artigos 173 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, relativo aos deveres, proibições, 
acumulação e responsabilidade do servidor;
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V – nos artigos 140 e 141 da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014 e na Lei Municipal nº 88/09, de 04 de 

8.4. O contratado, nos termos deste Edital, não poderá:
I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de con-

III – ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação, ressalvadas as prorrogações con-
tratuais.

8.5. A inobservância do disposto no item 8.4 importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das au-
toridades envolvidas na transgressão.

8.6. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado por tempo determinado serão apuradas mediante Processo Administrativo 
Disciplinar.

I – pelo término do período de contrato;
II – por iniciativa do contratado;
III – quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão, observando a ampla defesa e o contraditório;
IV – por iniciativa do Poder Executivo.

8.8. A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 8.7 não implicará no pagamento de indenização.

8.9. A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 8.7, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao con-

8.10. O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computada na forma prevista em Lei, observada a 
legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

endereço residencial, responsabilizando-se pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrência da não atualização.

8.12.1. Para alterar o endereço informado no ato da inscrição, o candidato deverá protocolar no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, documento indicando seu cargo, novo endereço, telefone, e-mail e fazendo menção expressa que se relaciona ao Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2022/Semsa.

8.15. Caberá ao candidato contratado arcar com as despesas de sua locomoção ou mudança, para prover demanda em localidade a que for 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde para o cumprimento de suas atribuições.

parte do Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.

8.17. A simples efetivação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

8.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo designada pelo Secretário de Saúde pela Portaria nº 115/2022/
Semsa.

8.19. Não poderão ser contratados os interessados com penalidade por Processo de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

8.20. O candidato deve tomar conhecimento das atribuições do respectivo cargo (Anexo III).

8.22. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 13 de maio de 2022.

Alceu Gilmar Moretti
Secretário Municipal de Saúde
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Portaria nº 001/2021

ANEXO I
FORMULÁRIO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________

INSCRIÇÃO: _________________ (se tiver)

MOTIVO: _____________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________

(Para uso da Secretaria Municipal de Saúde)

DEFERIDO

INDEFERIDO

 Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2022.

________________________________________________
NOME E ASSINATURA DO CANDIDATO

ANEXO II
CARGOS, VAGAS, SALÁRIO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITOS

Cargos de Nível Superior Salário Mensal Jornada Semanal de Trabalho Vagas Escolaridade/Pré-requisitos

Médico Especialista - Pediatra R$13.090,71 20 horas 01

Escolaridade: Formação Superior Completa em Medicina 

de atuação Pediátrica, com registro no Conselho ou Órgão 

Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.

Médico Especialista - Psi-
quiatra

R$13.090,71 20 horas 01

Escolaridade: Formação Superior Completa em Medicina 

de atuação Psiquiátrica, com registro no Conselho ou Órgão 

Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.

Médico Clínico Geral 20h R$ 9.740,70 20 horas 02

Escolaridade: Formação Superior Completa em Medicina, e 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da 

Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.

Médico Clínico Geral 40h R$19.481,40 40 horas 02

Escolaridade: Formação Superior Completa em Medicina, e 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da 

Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.

Auxiliar em Saúde Bucal R$ 2.368,78 40 horas 02
Escolaridade: Ensino Médio Completo e registro no Conselho 
Regional de Odontologia.

ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

1) ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS CARGOS:

- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do Município;
-

bilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência;
-

- Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja internamente ou em campo;
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- Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal e das pessoas do seu convívio no tra-
balho;
- Ser assíduo e pontual;
- Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada ao ambiente e função;
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho;

2) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL:

- Participar efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 
partícipe ou que os desenvolva.
- Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem estar dos usuários, por meio da realização de consultas e atendimentos médicos:
Efetuando anamnese;
Realizando exame físico e solicitando exames complementares;
Realizando e/ou supervisionando propedêutica instrumental;
Interpretando dados de exames clínicos e exames complementares;
Diagnosticando o estado de saúde do paciente;
Planejando, indicando e prescrevendo tratamento;
Praticando intervenções clínicas e/ou cirúrgicas;
Estabelecendo prognóstico;
Monitorando o estado de saúde dos pacientes.
- Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, etc.).

locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência.
- Realizar o acompanhamento e orientação dos Agentes Comunitários de Saúde.
- Implementar ações para promoção da saúde:
Estabelecendo planos de ação;
Ministrando tratamentos preventivos;
Promovendo ações de controle epidemiológico, de vetores e zoonoses;
Implementando medidas de segurança e proteção do trabalhador.
-Promover a educação em saúde:

Divulgando informações em mídia;

Realizando reuniões e/ou comissões com equipes multidisciplinares;

- Executar serviços de consultoria, auditoria, controle, avaliação, regulação e emissão de parecer, sobre matéria de teor médico.
- Elaborar documentos médicos e manter o registro dos usuários atendidos.

3) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA

- Participar efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 
partícipe ou que os desenvolva.
- Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem-estar dos usuários, por meio da realização de consultas e atendimentos médicos:
Efetuando anamnese;
Realizando exame físico e solicitando exames complementares;
Realizando e/ou supervisionando propedêutica instrumental;
Interpretando dados de exames clínicos e exames complementares;
Diagnosticando o estado de saúde do paciente;
Planejando, indicando e prescrevendo tratamento;
Praticando intervenções clínicas e/ou cirúrgicas;
Estabelecendo prognóstico;
Monitorando o estado de saúde dos pacientes.
- Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais e outros 

- Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, etc.).

locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência.
- Promover a educação em saúde:

Divulgando informações em mídia;

Realizando reuniões e/ou comissões com equipes multidisciplinares;

- Executar serviços de consultoria, auditoria, controle, avaliação, regulação e emissão de parecer, sobre matéria de teor médico.
- Elaborar documentos médicos e manter o registro dos usuários atendidos.
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serviços e da situação de saúde da comunidade, para estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas, integrando a 

serviços do Município.

4) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA:

- Participar efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 
partícipe ou que os desenvolva.
- Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem-estar dos usuários, por meio da realização de consultas e atendimentos médicos:
Efetuando anamnese;
Realizando exame físico e solicitando exames complementares;
Realizando e/ou supervisionando propedêutica instrumental;
Interpretando dados de exames clínicos e exames complementares;
Diagnosticando o estado de saúde do paciente;
Planejando, indicando e prescrevendo tratamento;
Praticando intervenções clínicas e/ou cirúrgicas;
Estabelecendo prognóstico;
Monitorando o estado de saúde dos pacientes.
- Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais e outros 

- Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, etc.).

locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência.
- Promover a educação em saúde:

Divulgando informações em mídia;

Realizando reuniões e/ou comissões com equipes multidisciplinares;

- Executar serviços de consultoria, auditoria, controle, avaliação, regulação e emissão de parecer, sobre matéria de teor médico.
- Elaborar documentos médicos e manter o registro dos usuários atendidos.

serviços e da situação de saúde da comunidade, para estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas, integrando a 

serviços do Município.

5) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL:

- Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal, preparando-o para o atendimento.
- Promover a saúde bucal, realizando, sob supervisão do Cirurgião Dentista, procedimentos odontológicos básicos e/ou preventivos, tais 
como:
- Preparando o paciente para atendimento;

- Manipulando materiais de uso odontológico;
- Selecionando moldeiras;
- Preparando modelos em gesso;
- Executando a limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho.

- Contribuir com o pleno funcionamento da unidade e com a gestão das informações relacionadas ao controle administrativo em Saúde Bucal
- Registrando dados relevantes para unidade e programas sob orientação;
- Realizando a análise das informações coletadas;
- Realizando levantamentos de necessidades em saúde bucal.
- Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos.
- Zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais odontológicos, bem como observar sua correta utilização.
- Contribuir com a organização e limpeza do ambiente de trabalho:

- Realizando o pedido de materiais de consumo.
- Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de ações de promoção e prevenção dos programas participativos adotados 

unidade básica de saúde, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar.
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ANEXO IV

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO DE ACT’s
(devem ser apresentados somente no momento da contratação)

- Cópia da certidão de nascimento, para solteiros ATUALIZADA (últimos 6 meses);
- Cópia da certidão de casamento ATUALIZADA (últimos 6 meses);
- Cópia do comprovante de endereço atual (água, energia ou telefone no nome da pessoa) OU declaração de comprovação de residência;
- Cópia e Original do comprovante de grau de escolaridade E para os cargos de Nível Superior trazer Cópia e Original do DIPLOMA;
- Cópia e Original do CERTIFICADO/DIPLOMA de curso de especialização (pós-graduação, mestrado ou doutorado) – quando exigido para 
o cargo;

- Cópia da carteira do registro no órgão de classe (quando exigido para o cargo);
- Certidão Negativa de Débito junto ao órgão de classe (Conselhos Regionais) – quando exigido para o cargo;

- Cópia RG, CPF, Título de Eleitor e CNH (Carteira Nacional de Habilitação);

- Cópia do PIS/PASEP (ATIVO);

- Abertura de conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (somente após admissão no RH);

- Cópia COMPLETA da Declaração de Imposto de Renda E recibo de entrega da declaração de ajuste anual. Caso não tenha declarado, 
preencher a Declaração de Bens no RH;
- Se houver dependentes na Declaração do Imposto de Renda, trazer CPF dos dependentes;
- 2 (duas) fotos 3x4 RECENTES;
- Informar tipagem sanguínea;
- Atestado da Saúde Ocupacional (APTO) emitido pela Gerência de Assistência ao Servidor da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.

EMISSÃO DAS 6 (SEIS) CERTIDÕES ABAIXO:

1) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Federal (www.jfsc.jus.br);

2) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual (Sistema de Requisição de Certidões – SAJ, no 
endereço eletrônico “https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do” ou solicitar no Fórum);

3) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual (Sistema de Requisição de Certidão Eproc, no 
endereço eletrônico “https://certeproc1g.tjsc.jus.br/” ou solicitar no Fórum);

4) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais – Cartório Eleitoral (www.tse.jus.br);

5) Certidão de Quitação Eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.jus.br);

6) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade Administrativa
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

ANEXO V – CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS LOCAL

Publicação do Edital 16 de maio de 2022
No endereço eletrônico: https://www.jaraguadosul.sc.gov.br , no link 

-
pio – DOM

Inscrições on-line
Pelo link: https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=Ins-
cricaoTerceirizado&method=onStart&codigo=15270306

Entrega dos Documentos

E entrega dos documentos em envelope lacrado na Secretaria Municipal 
de Saúde, situada na rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – 
89259-590 – Jaraguá do Sul – SC.

26 de maio de 2022
No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,
no link “Concursos Públicos e Processos Seletivos”

Recursos 27 de maio de 2022

Entrega do formulário, anexo I na Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – 89259-590 – 
Jaraguá do Sul – SC

02 de junho de 2022

No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,

Município – DOM


	
	



